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1. Disposições Iniciais

1.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal é responsável pela formulação de diretrizes
para a elaboração de projetos de alteração de parcelamento existente, de sistema viário e de
qualificação urbana, regulamentado pela Portaria nº 227, de 11 de julho de 2022 que aprova o
Regimento Interno da SEDUH;

1.2. Este documento apresenta diretrizes para a elaboração de projeto de intervenção viária referente
à implantação estacionamento e qualificação urbana, conforme orientações constantes no Processo
SEI nº 00138-00005088/2018-10 cuja ação foi mo vada pela requisição da Administração Regional de
Ceilândia RA-IX;

1.3. Esta DIV 28/2023 é fundamentada no ar go 2° da Portaria nº 97, de 27 de setembro de 2022, que
ins tui procedimentos para elaboração de Diretrizes Urbanís cas para intervenções em projetos de
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urbanismo registrados em cartório;

1.4. Este documento define as diretrizes para: Estacionamentos e sistema viário; Iluminação;
Mobiliário Urbano, Redes de Infraestrutura.

1.5. Os arquivos georreferenciados referentes a esta DIV 28/2023 serão disponibilizados no Sistema
de Informações Territoriais e Urbanas do Distrito Federal (SITURB) e no Geoportal;

1.6. A localização da área objeto desta DIV encontra-se indicada na Figura 1;

Figura 1 - Localização da Poligonal na RA IX / RA CEIL - Fonte: Geoportal/SEDUH. 
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Figura 2 - Localização da Poligonal - Fonte: Geoportal/SEDUH. 

2. Objetivo e Justificativas 

2.1. As diretrizes aqui apresentadas têm como objetivo:

Auxiliar na elaboração e análise do asfaltamento do Setor QNQ 05, entre o CJ 1 e CJ 2;

Apresentar soluções para promover melhor fluidez no trânsito de pedestres, assim como de
veículos motorizados e não motorizados, contribuindo assim, para a qualidade da mobilidade
urbana;

Garantir acessibilidade e integração entre os espaços públicos e privados;

Propiciar conforto, segurança e qualidade de vida para a população;

3. Histórico

3.1. O pedido veio por meio da Administração Regional de Ceilândia, por meio do processo SEI.
nº 00138-00005088/2018-10, que trata da demanda para realizar a pavimentação na QNQ 05 entre os
conjuntos 1 e 2. Contudo, verificou-se que conforme URB 27/90 FL 5/8 estava previsto para a área
solicitada a implantação de faixa de servidão para a passarem de pedestres;

3.2. A existência de lotes com a frente voltada para a faixa de servidão de passarem de pedestres,
que impede o acesso de veículos aos lotes, foi o fato mo vador para que a Administração Regional de
Ceilândia solicitasse a análise quanto a possibilidade da área se tornar uma via compar lhada para
viabilizar o acesso aos lotes.

4. Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT

4.1. O local objeto da intervenção, de acordo com o macrozoneamento do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 25 de
abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, está inserido na
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Macrozona Urbana, na Zona Urbana Consolidada (Figura 3) e caracterizado conforme estabelecido no
artigo 72 e no artigo 73 do PDOT/2012:

“Art. 72. A Zona Urbana Consolidada é composta por áreas
predominantemente urbanizadas ou em processo de urbanização, de
baixa, média e alta densidade demográfica, conforme Anexo III, Mapa 5,
desta Lei Complementar, servidas de infraestrutura e equipamentos
comunitários.

(...)

Art. 73. Na Zona Urbana Consolidada, devem ser desenvolvidas as
potencialidades dos núcleos urbanos, incrementando-se a dinâmica
interna e melhorando-se sua integração com áreas vizinhas, respeitadas
as seguintes diretrizes:

I – promover o uso diversificado, de forma a o mizar o transporte público
e a oferta de empregos;

II – o mizar a u lização da infraestrutura urbana e dos equipamentos
públicos”;

Figura 3 - Enquadramento da área de estudo no PDOT/2012. Fonte: SEDUH/DIOEST.

5. Caracterização da área de intervenção

5.1. Projetos Urbanísticos e Lei de Uso e Ocupação do Solo

5.1.1. A área da DIV 28/2023 está consubstanciada no projeto de urbanismo – URB 027/1990 (Figura
4);
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Figura 4 - Projeto de Urbanismo – URB 027/1990, com a área de estudo. Fonte: Mapoteca/SEDUH.

5.1.2 De acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal – LUOS, aprovada pela Lei
Complementar 948 de 16 de janeiro de 2019 alterada pela Lei Complementar Nº 1.007, de 28 de abril
de 2022, os lotes do entorno da DIV 28/2023, conforme indicado na Figura 5, estão classificados como
Unidades de Uso e Ocupação do Solo – UOS RO 1, UOS RO 2, UOS CSIIR 1 NO, onde são permi dos
estão dispostos conforme o art. 5º da referida lei:

“Art. 5º O uso do solo nos lotes e nas projeções abrangidos por esta Lei
Complementar é indicado por unidades de uso e ocupação do solo - UOS
no Anexo II.

§ 1º São categorias de UOS:

(...)

II – UOS RO – Residencial Obrigatório, onde o uso residencial é
obrigatório, sendo facultado o uso não residencial simultâneo, e que
apresenta 3 subcategorias:

(...)

a) RO 1 - onde é obrigatório o uso residencial, na categoria habitação
unifamiliar, sendo facultado, simultaneamente, o uso não residencial com
a vidade econômica realizada no âmbito domés co, não sendo
autorizado o acesso independente;

(...)

b) RO 2 - localiza-se ao longo de vias de conexão entre conjuntos e
quadras, onde é obrigatório o uso residencial, na categoria habitação
unifamiliar, sendo facultado, simultaneamente, o uso não residencial
exclusivamente no pavimento diretamente aberto para logradouro
público e independente da habitação;

(...)
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IV - UOS CSIIR NO - Comercial, Prestação de Serviços, Ins tucional,
Industrial e Residencial Não Obrigatório, onde são permi dos,
simultaneamente ou não, os usos comercial, prestação de serviços,
ins tucional, industrial e residencial, nas categorias habitação unifamiliar
ou habitação mul familiar em pologia de casas ou habitação
mul familiar em pologia de apartamentos, não havendo
obrigatoriedade para qualquer um dos usos, e que apresenta 2
subcategorias:

(...)

a) CSIIR 1 NO - localiza-se nas áreas internas dos núcleos urbanos, próxima
a áreas habitacionais, e possui abrangência local;

Figura 5 - Indicação da área no contexto da LUOS-DF. Fonte: SUDEC/DIOEST.

6. Relatório Fotográfico

6.1. Com base nos registros fotográficos, foi possível iden ficar as principais demandas da área,
comparando os projetos registrados com a situação atual;

6.2. Atualmente área de estudo já possui uma via aberta não prevista no projeto de urbanismo URB
027/1990 e estacionamentos implantados previstos em projeto, porém necessitando de requalificação
urbana (Figura 6 e 7);
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Figura 6 - Indicação dos registros fotográficos. Fonte: SEDUH/DIOEST.
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Figura 7 - Registros fotográficos. Fonte: SEDUH/DIOEST.

7. Diagnóstico

7.1. Baseando-se nos registros fotográficos foi iden ficado que os lotes não foram totalmente
implantados e a via aberta informalmente que não está pavimentada;

7.2. O estacionamento previsto no projeto URB 027/1990 necessita de demarcação de vagas e
sinalização viária;

7.3. A área estudada não apresenta qualificação urbana que favoreça a passagem segura de
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pedestres, apresentando calçadas danificadas e inexistentes no trecho de passagem projetado pela
URB 027/1990;

7.4. O sistema viário no entorno da poligonal é classificado como via secundaria ou coletora, ao sul e
via local ao norte, logo o fluxo de carros é menos constante, possibilitando a implantação de via
compartilhada como ligação viária (Figura 8);  

Figura 8 - Hierarquia Viária. Fonte: SUDEC/DIOEST. 

 

8. Diretrizes Gerais

8.1. Considerar a diversidade de mobilidade dos cidadãos, oferecendo-lhes condições de igualdade de
acesso, segurança, conforto e autonomia nas diferentes atividades permitidas;

8.2. Proporcionar e garan r a par cipação popular e de associações representa vas dos vários
segmentos da comunidade no desenvolvimento, execução e acompanhamento de estudos e projetos
de intervenção viária;

8.3. Promover a participação público privada na gestão dos espaços públicos;

8.4. Considerar o contexto em que a via está inserida, a paisagem, as caracterís cas de uso e
ocupação do solo limítrofe, a densidade populacional prevista para a área e a apropriação desta pela
população;

8.5. Priorizar a circulação, o lazer, a recreação, a segurança e o conforto dos usuários;

8.6. Respeitar a escala humana no desenvolvimento e implantação dos projetos de intervenção viária
para diminuir conflitos entre veículos e pedestres e evitar acidentes;

8.7. Atender às normas de acessibilidade, conforme disposto na ABNT-NBR-9050, promovendo a
acessibilidade universal, com a priorização dos pedestres, passageiros de transporte cole vo, pessoas
com deficiência e idosas;
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8.8. Implantar, se possível, medidas para a ampliação do uso de bicicletas para os deslocamentos na
área de estudo;

8.9. Eliminar descontinuidades e gargalos;

8.10 Prever espaços que reforcem a convergência da população e a u lização durante dia e noite,
contribuindo para uma maior vitalidade e, consequentemente, proporcionando mais segurança para
seus usuários.

 

9. Croqui indicativo dos elementos integrantes da DIV

Figura 9 - Croqui indicativo. Fonte: SUDEC/DIOEST. 

 Criar via compar lhada de mão dupla de forma que não interfira na circulação de pedestres, de
veículos motorizados e não motorizados, para que além de requalificar as áreas de
estacionamentos, sejam implantadas calçadas garan ndo passeios acessíveis conforme a
norma ABNT NBR 9050;

 Implantar os estacionamentos já previstos em projeto sendo vagas a 90°, de modo que não
interfira negativamente no sistema viário, evitando causar transtornos na via;

 Implantar mobiliário urbano como paraciclo nas áreas de estacionamento;

 Implantar e requalificar as calçadas durante na área da poligonal da DIV, priorizando o pedestre
e criando novas formas de acesso com acessibilidade e segurança.

10. Diretrizes específicas

10.1.  Estacionamentos

10.1.1. Requalificar os estacionamentos na área da DIV 28/2023, de modo que sirva aos usuários dos
mobiliários urbanos propostos e que não inviabilize ou crie obstrução às rotas de pedestres;

10.1.2. Seguir o disposto no Decreto nº 38.047, de 09 de março de 2017, que regulamenta o art. 20, da
Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, no que se refere às normas viárias e aos conceitos e
parâmetros para o dimensionamento de sistema viário urbano do Distrito Federal;
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10.1.3. Garan r que os estacionamentos contenham paraciclos ou bicicletários, os quais não devem
obstruir o passeio, permitindo a livre circulação de pedestres;

10.1.4. Observar as proporções necessárias para atender o percentual de vagas destinadas às pessoas
com mobilidade reduzida, aos idoso, às motocicletas e a bicicletas conforme definidos em legislação
específica;

10.1.5. Atender a critérios de acessibilidade e de manutenção da permeabilidade do solo, salvo
mediante jus fica va técnica aprovada pelo órgão gestor de desenvolvimento urbano e territorial do
Distrito Federal.

10.2. Sinalização

10.2.1. A proposta de sinalização deve seguir as disposições da Lei nº 9.503/1997, da Resolução do
CONTRAN nº 160/2004, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do DENATRAN de 2007 , da
NBR 9050/2020 e do Decreto nº 39.272/2018, de forma a não obstruir o passeio livre dos transeuntes;

10.2.2. Prever sinalização horizontal e ver cal educa va e/ou de advertência nas vagas preferenciais
nos estacionamentos para deficientes, idosos e motocicletas, conforme a NBR 9050;

10.2.3. A instalação das placas de sinalização ver cal merece atenção especial, cuidando-se para que
não obstruam o passeio das calçadas.

10.3. Iluminação

10.3.1. Não deve ser pensada apenas para os veículos, mas, principalmente, para os pedestres e
ciclistas, com espaços públicos sombreados durante o dia e bem iluminados durante a noite;

10.3.2. Prever iluminação com altura situada preferencialmente na escala do pedestre, entretanto,
sendo dificultado o acesso à luminária por qualquer um sem o uso de escada ou de outro elemento
que eleve sua altura;

10.3.3. Garan r uma distância entre as luminárias de modo que a rua apresente os níveis mínimos de
luminosidade de acordo com a NBR 5101;

10.3.4. Nas áreas influência de travessia de pedestres, instalar a iluminação pública com foco na
calçada, garantindo a visibilidade dos pedestres por parte dos motoristas;

10.3.5. Sugere-se que o sistema de iluminação seja complementado com a instalação de postes
solares fotovoltaicos movidos à luz solar, por apresentar uma alterna va com boa relação custo-
benefício e manutenção reduzida.

10.4. Mobiliário Urbano

10.4.1. Instalar mobiliários urbanos como lixeiras, paraciclos, iluminação e outros adequados ao local,
que proporcionem conforto e segurança a todos os usuários, inclusive a pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida;

10.4.2. Padronizar o mobiliário urbano observando os critérios de segurança para o usuário e seguir o
conceito do desenho universal de forma a permi r que o uso seja efe vamente democrá co dentro do
espaço urbano;

10.4.3. Configurar espaços alinhados às dinâmicas urbanas na área da DIV 28/2023;

10.4.4. Garantir a rápida compreensão do modo de uso de cada elemento;

10.4.5. Preservar a visibilidade entre motoristas e pedestres;

10.4.6. Garan r que os mobiliários urbanos não cons tuam obstáculos para a livre circulação e para o
estar dos pedestres, devendo ser instalados na faixa de serviço das calçadas e em locais adequados
nas áreas de estar, de recreação e de convivência;

10.4.7 Devem ser observadas as orientações contidas no Guia de Urbanização (SEGETH, 2017).

10.5. Redes de Infraestrutura
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10.5.1. Considerar as interferências com redes de concessionárias de serviço público projetadas e
existentes no local, compa bilizando o posicionamento destas com o uso dos espaços que compõem a
rua;

10.5.2. Verificar a viabilidade econômica para alocar em subsolo o cabeamento aéreo presente nos
espaços livres de uso público;

10.5.3. Prever rede de drenagem de águas pluviais, de acordo com a necessidade;

10.5.4. Compa bilizar a drenagem com o paisagismo por meio de jardins de chuva ou equivalente,
levando em consideração o clima do Distrito Federal.

11. Disposições Finais

11.1. Devem ser consultados o DETRAN e as Concessionárias de Serviços Públicos (CEB, CAESB,
TELEFONIA, NOVACAP, SLU) solicitando informações rela vas a interferências de rede (localização,
profundidade, faixas de domínio) para nortear e viabilizar as intervenções futuras;

11.2. O Projeto deve ser elaborado em conformidade com a legislação vigente, em especial com o
Decreto nº 38.247 de 1º de junho de 2017, que “dispõe sobre os procedimentos para a apresentação
de Projetos de Urbanismo”;

11.3. Os projetos urbanís cos devem ser subme dos à avaliação e aprovação do órgão de gestão de
desenvolvimento urbano e territorial do Distrito Federal, a fim de apreciação do atendimento a estas
Diretrizes Urbanísticas;

11.4. Os projetos de infraestrutura devem ser subme dos à avaliação e à aprovação dos órgãos
setoriais e do órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, caso haja
conflito com quaisquer das disposições desta DIV 28/2023;

11.5. Os casos omissos devem ser analisados pelo órgão gestor do desenvolvimento territorial e
urbano do Distrito Federal, com base nas disposições da LUOS/2022, estudos urbanís cos
específicos e legislação específica;

11.6. No projeto de alteração do sistema viário, caso haja algum ponto divergente com a presente
DIPA, o interessado deverá apresentar jus fica va técnica no Memorial Descri vo do projeto que será
analisada pela unidade responsável pela aprovação do projeto.
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outras providências.
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